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Prefeitura da Estância Balneária de Caraguatatuba 
Estado de São Paulo 

. �l 
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ANTONIO AUGUSTO l!ATl!E!JS. Pl'eteito l!un1o1pal de Caragaatatu .. 

Faqo eaber, que a O�mara Municipal decreta • eu promulgo t. 

aeguinte LEI t 

blioas 
risaao 

Art. lG • o Impôsto sÔbre Jogos, Espetáculos e Diversões ·Pf! 
. . ,. -incidira sobre todo e qualquer divertimento publico, devidamente aut,Q 

e com entrada paga, q11e se reel1ear na oidad1> ou outro ponto do Muni• 

cipio, qUAJ.quer que seja o lugar'em que se realise • 

Art. 2Q • Para roalisação de jogo• esportivos ou não, 1ice� 
01ado1ou gnrantidoe pelas autoridades pol1c1ais ou jud1eih1aa, que se fize
rem por meio de puler., sorteios, distribtli9ão de dividendo• Oú rateio1,� 

' # - ' - - - A � 

quer que seja o nrnne, espeeie ou modalidade, eera cobrado o :1.mposto eobre o 
- . 

. .  -preço dae pules, cartoea ou bilhetes que habilitarem os apostadores ao vr�lio• 
conoUl"so ou norteio •• 

• • 

Al't ,  3• • Para incideno:l.a do imposto sobi-e jogos, oapetacu• 
los e diversÕe3 publioaa, oons1dorru:i-se oaoRI e empre1as.de diveràõesl • o• 

, 
. # - -

�inematogratoa, teatros, oi�ooe, aaloes ou clube� de dan9a, oonoertoa, oont_t 
lo . ... . , • - • . - -

rencias, expnsiçoe• e congeneres, P.ipodromos, c�raros �u quadra• de e1pol:'te de 
.. . 

� qualquer 11atureu., pl•oinas, parques de diversoe• ou queisqu.er outros locaie, 
ed1t�or.doa ou não, onde se ronli�en div•�'timentos publiccs de qualquer gene• 

• 
ro ou eepec1e com entradas pagns • 

. . 

Jl.rt. l:R • os empr�sé.r1oa, propr•ietarioa, nrrenda.t5rioe ou 

qua1equer peeeôae que 1nd1viduallllent• ou coletivQllle1lte iiejarJ rer,pon�aveu por 
- - . . -

qualquer 011•11 ou lugar em que se realisem div�rsoes publicas se.o obrigados 6 

sob pena de multa a dar bilhetes espeofnl.s 11 calla oompr.!lólor de lugar, avulso. 
camarote ou t'l.'isa , 

cluee 
-

9oe•t, 

i l• ·� Os bilheteo sorão de oôr 
de looalldade eXposta a venda e deverão 

a) • numero do bilhete e da aerie 

ou formato diterent• para cada 
conter às seguintee deollll"a • 

. �� 
nOlle da oaes de diVel'&Õe• , 

, . nome do proprietario, empreeario ou arrendatsrio 
d) nome da loonlidnde a,ser ocupada, • 

e) prêQo da localidade • 
• • 1 aa • Cada bilhete de 1ngreeso so podore eer utilizado para 

um espet&culo, , 1 3A • o preço mencionado no bilhete aera p de custo da venda 
ao ii(ibl1oo,sendo entretllnto obrigatoria a afixaQâo em lUgar_ vieivel na bllh! 

teria, mia tabuleta in<U.oendo o preço liquido do 1ngr•s•o, sêlo lle eetatletJ. 
ºª• �êlo nnnioip&l, etc. • 

e e g u e -
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Prefeitura da Estância Balneária de Caraguatatuba 
Estado de São Paulo 

,. ' 
IFle. 2 cont ... Lei Jh 105 

�t. 5ª • O 1.mpÕato de que trata a presente 1•1, recai tanibem 
. . . aobre 011 re11poneave1ll por óaaaa ou aalõeo de Wlbal'ea ou aimllarea, boooe ,olu• 

bes ou lUgQJ>el de 3ogoa 11o1toe e danolnga. 

nu Inaenv.Õ•• • 
Al't •. 6• .. Bstio isentou do 1.mpSato aÔbre Jogos, eapetAouloa e 

diveraõea pÚb11oaaa · 

I • Ae permanentes tornecidaa.as autor1dadea tedera11, eataduai! 
• lllllllb1pa1a, bem .como a jornalistaa, devendo esua ·portadores el!:iblr prO'Ya de 
1denttdadeJ 

II • AI exibl9Õe1 pÚblloaa prol'IDvidas pelas entidade• deaport1 .. 
Tas t111adaa db&ta ou indiretamente ao Departamento Estadual de Eapôrte•J 

III • Oa espetáculos em benet1cio de a11001a9Õea rel1gio1a11 de 
qualquer culto e lnst1tu19Õe1 de oaric!adle 

' 

. pa �oadagão _ 
.an .  7ª • A,arreoada9io aÔbre j{,goe, eapetácu1oe e diversões 

pÚbliou, ae ru;_ por guia• de. recolhimento do 1.mpôsto pago por verba, ••lo 
ad••ivo ou outra torna em que cada oa110 tÔr Ju1gada. adequada • 

. " 
Art. aa • 01 empre1bioa ou responeaveia poli' oaaa ou lugarea de 

diver•Õ•a tioanquearão aos tuno1onlrtos dea1gnado1 pela Prefeitura a bilheterll! 
·1ala de esp9'áculoa ou locai daa exibtçõea e o ma.11 qut tôr julg&do neoeasb1c 
a fim de ser verificada. a titl execução da presonte 1e1, não podendo oonaervu 
a bilheteria tecbada a chave sob pena de multa • 

. , Do paeento _ 
• 

Art ,  90 • o 1.mpÔsto eobloe exi!)lção de t1tae o1neme.tograt1caa ou 

co&mOftlllR, sessões teatn.la, cl&'O•naes ou il!mtlarea, será de er.t 0,50 pua os 
ingressos d• uma entrada e de er.I 0130 para.o• ingre11os de meia entreda,eendo 
que o pagamente será te1to por melo de sêlo adesivo apl1oadoe de modo a tlcars 
1nutUisado1 no ato da venda • da eepara9ão doa 1ngre1ae11 .• 

§ �nico • Enquanto a :treteitura não prov1deno1ar a ocnteo9ão do 
aelo• r•f•ridoe neste art1ao, o pagamento do 11npÔetc acina referido,será feito 

. . . 
por verba por meio de gulu de *'8oolh1mento a. !l'eaouraria Mu!l1o1pál na tOl'lll& do 
ar'1go 22• '; 

.arts. 10D .. O• ingressos psra bailei com entrada paga serão oobra• 
doa da seguinte maneit'at • 

1) • at� er.$ 10,00, er.t l,OO por ingresso 
2) .. de ma.1eode er.1 io,oo por er.t 10,00 ou tragão 11-.1 1.00 por SJl 

gressc • _ 
. § 111 .. o pagamento do 1.mpÕsto. aÔbre entrada• de bailes quando êatea 

tor•• rea111ados em olubea, danoings, etc.,não isenta tala eetabeleo2lnentc1 
.1 e .tt u fllJ � 
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Estado de São Paulo 

Fla. 3 � ccnt. Lei n l. O 5 .-

' 

do pagamento anual de que trata o art1go J.2• • 
,, 

fi 2• •O paaarento de que trata. o artigo ioa, aerâ etetndo por ve,z 
ba enqnanto a Nunia1pe.lldade não houver prov:l.denciado a aontecgélo dos e_! . ' 
los neoessáriQa, reoolh.:ldo n 'leaouraria Municipal DO .pr.111111iro dia util 

•• 

imediato aoque ae realisa.r tal divertimento • 
. 

Art, 11ª " o impêlsto J>efer1do no ai-t. 51, /lev!.do pelas oaeaa de b,l 
lbnres e sirnl.laren i!orá cobre.do na seguinte t'oriml bilhar Cr,$ 15000 por

. 
, 

A � • 
mesa � ror mosJ boece, oinqu1lho ou malha, t't.O 10100 por mee e por qua<ll'A. ' ... · . 

Art. l2• •O ilDpÔato referido no art, 5•,-devido pelos olubeê de 3.2 
eoa licitoa obedecerá para os efeitos de aolétn, n. aogu1ntn alaas1f1on9ão1 

Cl\1b"a de :to.. categoria .. �" • • .  �. •.: •••••• Cr,$ _500,·oo e.zl.Ua1• 
Clube3 de 2a. oategorin •••4•,••••••·�•- �.$ 300,00 anua.1.e 

ut11 

o ada 

.Cluber. de 30., cutot;oria .. .. . .. . .  , ••. ••••• Q.·.$ 200,00 anl,l&1s 
A:rt.13a • Os paganentoa serão efet.uad�• da serr�1ntc n:nnoiral 

a) pa:ra ns caeas de bilhares ou. simtl11.rca, nt� o quinto dill 
, ile onda moe 1 

b) !JSl'O 

exerc iol\o 1 

o) para 

os clubes e n1m1lnres, du1•anto o primeiro semeetre de 

cinematografo•, teatros, circos, �te., quln�enalmente. 

llfls 1nt'l'ag';eo e 12enal1dadea 

. .uot. ll;R ':' Os Wratores dAs disposições deilta lei,inool'I'trão , 
na multa de er.$· 100100 a Cr,$ 500,00 e no dobro na t'!!:l.nc1denc1a. 

' frnioo • Impoata e multa, nenhum i-ecurso será admitido sem 
A •. ' 

que seja a respectiva importnncia depoeit�da no tesouro Municipal, 
Art. J.1• • Após a 1mpos19ão da multa de que ti-atn o artigo IA 

, . 
• terior, o infrator sera intimado por carta, cll'cular ou otiaio, a depoeit� 

nos cofres imlnio1pa1e dentro de 10 die.a a 1mpol'tanc1e 00J.'l'eepondent11, e t� 
do ;ase praao e não havendo pagamento da r.t.ilta, o eepet'-aulo ser�. !nterdi-

. ' tado pela Prefeitura co11 au.r;:U:io da foroa pol1c1a1, se neoc•s!U'io. 
Art. l6� - O Prefeito l!un1o1pal exped� decrete cxecutivo,re• . - ' 

gulando o modo. de t1'!c1tlt&P.çii'.o do impi;sto de que tr11t11 o presente lei. 
· A!'t. 17ª ·� Eata lei entrará em vigor n& dnta deeua publicação, 

revo�doa as d1epos19Ões em oontrárto. , 
Oarag11at!ltuba, 19 de Julho de 1952• 

Pllbl.:'.31.da r• data 


